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AUTOR: DEPUTADO JEAN OLIVEIRA

INDICA AO GOVERNO DO ESTADO A
NECESSIDADE DE QUE SEJA FEITO
CONVÊNIO COM A PREFEITURA DE
PORTO. VELHO,AFIM DE VIABILIZAR

" O ASFÁtTAMENTO DAS RUAS DO BAIssem b Ie~~~T~Lb~~;~o~~rffoSNA ZONA

O Parlamentar que a presente subscreve, com/amparo regimental (Art.188°-RIALE),indi
ca ao Governo do Estado a necessidade de que <seja feito Convênio com a Prefeitura de Porto
Velho, afim de viabilizar o asfaltameIÍ o dás ruas do bairro Ulisses Guimara6s,Zona Leste de Porto
Velho,conforme segue: .

a)-Rua Antonio B. da Silva 700- metros
bj-Rua Altair. I50-metros
c)-Rua Mira toO-metros
dj-Rua Polux 220-metros
ej-Rua Lira 230-metros
f)-Rua Bellatrix 300-metros
g)-Rua Blumenau 350-metros
hj-Rua Maria Cortez 200-metros
i )-Rua Nelton Azevedo 600-metros
j)- Rua Marino............................... 430-metros
kj-Rua Soledade............................ 300-metros

JUSTIFICATIV A

Senhor Presidente
Senhores e Senhoras Deputados( as)
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A presente indicação, visa solicitar do Governo do Esta
do que viabilize Convênio com a Prefeitura do Municipio de.Porto Velho, afim de asfaltar as ruas
acimas descritas do bairro Ulisses Guimaraes,na ~na_L~stt dá" capital do Estado de Rondonia.Os
moradores dàquele bairro periférico.sêrão grandemente beneficiado~êom esses serviços de infraes
trutura socia1.Com esse asfaltamento facilitará o trânsito de veículos por ..a,\uel bairro.

Solicito aos nobres pares,apoio para aprovação da pré
sente indicação.

Po Plenário


